
Parecer da Comissão de Gestão / Bolsa. 3a reunião 2021. 

 

Trata-se do parecer sobre atribuição da Bolsas Suplementar da PROPG – Ações Afirmativas. 

 

A bolsa obtida pelo PPAGS é de DO e tem prazo até março de 2022 incluso. 

 

 Em 18 de Maio de 2021 a comissão nomeada pela portaria n° 29/2021/PPGAS, composta 

peles Profes Jeremy P J L Deturche (presidente), Vania z Cardoso, José A K Luciane e pelas discente 

Luciana Fernandes e Beatriz Búrigo, se reuniu por vídeo conferencia na plataforma GoogleMeet entre 

9 h 30 e 11 h 30. 

 Foram encaminhados a esta comissão 4 candidaturas a seguir:  Juliana Cristina Santos Duarte, 

Kauana Maria Santos Neves, Priscila Oliveira dos Anjos e Thiago da Silva Santana. 

Seguindo o que estipula o Edital Nº1/2021/PROPG/UFSC e a Portaria Normativa Nº 

382/2020/GR, a Comissão de Gestão do PPGAS procedeu à análise dos documentos apresentados 

pelo/as candidato/as à bolsa disponibilizada pelo referido Edital. A partir da documentação submetida, 

a Comissão avalia que todo/as as candidatas preenchem os critérios de elegibilidade para o Programa 

Suplementar de Bolsa Estudantil, assim como atendem ao quesito de vulnerabilidade sócio-

econômica, apresentando renda inferior à 1,5 salários mínimos per capita (conforme artigo 6a da 

portaria Normativa 18/2012/MEC). 

 A Comissão avalia que o nível de renda familiar é equivalente entre o/as candidatos. 

Considerando que dentre os Critérios de Seleção (Item 5) do Edital acima citado o Subitem 5.3, 

quesito IV, estipula como critério de seleção “Menor renda familiar per capita nos termos da Portaria 

Normativa 18/2012/MEC, de 11 de outubro de 2012”, a Comissão considerou como critérios de 

desempate a vulnerabilidade de moradia e a presença ou não de menor dependente do/a candidato. 

 

 Prosseguindo a análise segundo esses critérios, a Comissão constatou que apenas uma das 

pessoas candidatas informa possuir dependente, um filho menor de idade, além de 

apresentar vulnerabilidade de moradia. 

 

 Com base nos critérios acima descritos, e atendendo ao que estipula o Edital 

Nº1/2021/PROPG/UFSC, a Comissão considerou que a candidata Kauana Maria Santos Neves 

apresentou o maior índice de vulnerabilidade sócio-econômica dentre o/as candidatas à única bolsa 

ora disponível. 

 

Prof Jeremy P J L Deturche (presidente). 

 

Profa Vania Z Cardoso 

 

 

Prof Jose A K Luciane 

 

Disc Luciana Fernandes 

 

 

Disc Beatriz Búrigo 
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